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Marcio Augusto Schenna
Presidente Voluntário do CONPEDE
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Poços de Caldas,0l de novembro de2024.
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O Conselho l\íunicipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Poços de Caldas, no uso de suas

atribuições, RESOLVE conceder o presente CF,RTIFICADO à ASSOCIACÃO DOS DEFICIENTES

l-ÍslCOS DE POCOS DE CALDA§ íADEFIP), corn sede nesta cidade, na Rua Antônio Matavelli Scbrinho,

420,, Ylla Flora II, inscrita no CNPJ sob o n"19.057.46210001-73, e registrada no Conselho Municipal dos

Direitos da Pessoa com Deficiência de Poços de Caldas, nos tcrmos da Lei Municipal rf 8.260, de l6 de agosto

dc 2006.

Este Certificado tem validadc de 2 (dois) anos a contar da data de sua emissão.





cERrrFrsAçAo cEBAS
ASSISTENCIA SOCIAL

O Ministério da Cidadania tem a honra de conceder a Certif icaçâo das Entidades Benef icentes de Assistência Social -

CEBAS à Entidade ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FíSICOS DE POÇOS DE CALDAS -ADEFIP

CNPI n."

86t2022

03t0912021 até

0510812022

Maria Welonia Barbosa
Secretária Nacional de Assistênciâ Social

conforme publicação

refeÍente ao Processono Diário Oficial da União de

n.2gsg7a,oozfiaano2o_, tendo em vista o preenchimento dos reguisitos previstos na Lei l2.lOl2OO9 e decreto n." a.242Í2O14

Ro te ira Bento
Ministro da Cidadênia

G MINISTÉRIO DA ;tr
CIDADANIA g

19.057.4620001-73 para o perÍodo de ozt0912024

da Porta ria n.'

'Este certificado não substitui a publicaÇão no DOU.


